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TERMO DE ADITAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 06/08 

 
 
Processo Administrativo n.º 07/10/49.117 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação 

Modalidade: Pregão Presencial: 57/08 

Ata de Registro de Preços n° 113/08 

Objeto: Registro de preços de almôndegas e hambúrguer. 

 

 

 

   O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, devidamente representado, denominado 

CONTRATANTE, e a empresa CECAPA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. – EPP, 

denominada CONTRATADA, por seu representante legal, firmam o presente termo de 

aditamento contratual, sujeitando-se às seguintes cláusulas: 

 

PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO 
 
1.1. Fica mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato inicial, no percentual de 9,87% 

sobre o preço final registrado do item 01 – ALMÔNDEGA, passando a ser de R$5,79, válidos a 

partir de 01/09/08, conforme parecer do Sr. Economista da SMA às fls. 466 a 469, devidamente 

acolhido às fls. 485, e autorizado às fls. 502. 

 

SEGUNDA - DO VALOR 

 
2.1. Dá-se ao presente termo o valor de R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais). 

 

TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. A despesa decorrente da execução do presente termo correrá por conta de verba própria 

da dotação orçamentária vigente, codificada sob o n.º  

07140.12.306.2002.4188.070111.0205.210.019.339030.07, conforme fls. 499 do processo em 

epígrafe. 
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QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do termo de contrato original em tudo o que não se 

alterou por este termo de aditamento. 

 

                        E por estarem justas e contratadas, subscrevem as partes o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Campinas, 09 de dezembro de 2008. 

 

 

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 

CARLOS HENRIQUE PINTO 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

 

GRACILIANO DE OLIVEIRA NETO 
Secretário Municipal de Educação 

 

 
CECAPA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - EPP  

Representante Legal: Luciano Manoel Ienne 

R. G. n.º 21545954 

C. P. F. n.º 137.578.378-51 


